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CAPÍTULO L

DA INFLUÊNCIA DA PROPOSTA DE 5.ª DIRECTIVA NA 
CONSAGRAÇÃO DO ARTIGO 17.º DO CÓDIGO DAS SOCIEDADES 

COMERCIAIS1

Rita Guimarães Fialho d’Almeida

Universidade de Coimbra

1. Considerações gerais
O presente estudo almeja uma reflexão e análise oportunas em torno da 

influência da Proposta de 5.ª Directiva do Direito das Sociedades, relativa à estrutura 

das sociedades anónimas, concretamente na sua versão de 1983 – aquela que terá 

inspirado directamente o legislador português na consagração do regime do artigo 17.º 

do Código das Sociedades Comerciais, o qual, recorde-se, versa sobre os acordos 

parassociais.

Pese embora acreditarmos ter-se constatado um desenvolvimento expressivo

em matéria de acordos parassociais, quer no plano da vida prática, quer no plano da 

reflexão teórica, não se olvida que a investigação em torno da temática em apreciação 

constitui ainda uma matéria de inquestionável interesse e relevância, tendo em conta a

importância que os acordos parassociais assumem na prática dos negócios em geral e 

na vida das sociedades em particular, assim como pela complexidade que a 

problemática encerra, reclamando uma profunda e apurada compreensão dos 

mecanismos de construção jurídica da sociedade comercial, onde estes acordos 

ocupam um lugar cimeiro. Segundo alguns (Ascarelli, 1931, p. 256; Santoni, 1985, p. 2; 

Jaeger, 1993, p. 5; Santos, 1996, p. 10; Bairros, 2010, p. 356) será, aliás, de aceitar a 

afirmação de que uma sociedade dificilmente poderia funcionar sem a intervenção 

destes acordos. Esta circunstância é, de resto, indiciada pela frequência com que são 

celebrados e utilizados no tráfego jurídico, daí resultando mesmo a estandardização 

social de cláusulas (Oppo, 1987, p. 519; Baumann e Reiß, 1989, p. 159; Câmara, 1996, p.
18; Leal, 2009, p. 138).

Não obstante a sua relevância e frequência, o certo é que a investigação em 

torno da figura depara-se com obstáculos relativos ao escrutínio da verdadeira 

extensão do fenómeno, o que se compreende perante práticas de carácter reservado, 

senão mesmo sigiloso, traduzidas na usual inclusão de cláusulas de confidencialidade 

                                                           
1 Por nossa opção, a redacção do presente trabalho obedece a grafia anterior à 

do novo acordo ortográfico.
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que obrigam as partes a guardar segredo sobre o seu conteúdo e mesmo existência, 

sob pena de a parte faltosa incorrer na obrigação de indemnizar a outra (Cunha, 2010, 

p. 292, nota 24; Cordeiro, 2011, p. 706). Por outro lado, o escrutínio da verdadeira 

extensão do fenómeno é igualmente prejudicado pela escassez de decisões 

jurisprudenciais na matéria, resultado da usual inclusão de cláusulas compromissórias 

e preferência pela resolução extrajudicial dos litígios, que eventualmente surjam 

(Câmara, 1996, p. 20; Leal, 2009, p. 139; Cunha, 2010, p. 292-293; Bairros, 2010, p. 

354 e 357).

De entre os acordos parassociais destacam-se os sindicatos de voto e demais 

convenções sobre o exercício do direito de voto – genericamente denominados de 

“acordos de voto” no Código das Sociedades Comerciais –, não apenas por 

corresponderem a uma das mais frequentes e significativas vinculações de carácter 

parassocial, como, por a seu respeito, se terem suscitado, desde sempre, as maiores 

dúvidas e divergências, doutrinais e jurisprudenciais (Trigo, 2011, p. 15).

Cumpre igualmente sublinhar o seguinte: embora a relevância prática dos 

acordos parassociais, designadamente dos acordos de voto, assuma maior acuidade 

nas sociedades de capitais, particularmente nas sociedades anónimas, por aí se 

fazerem sentir especialmente as novas e reais exigências da prática societária, nada 

obsta a que estes acordos surjam numa sociedade de tipologia diversa (assim, na 

Alemanha, Hueck, 1965, p. 401 e s.; Fischer, 1973, § 119, Anm. 33 a 35; Löffler, 1988, 

p. 48-50; Emmerich, 1989, § 119, Anm. 26 e 27; Feddersen, 1989, § 119, Anm. 7; 

Hopt, Baumbach e Duden, 2000, § 119, Anm. 17 e 18; Schilling, 2004, § 163, Anm. 12; 

em Itália, Oppo, 1992, p. 4; em Espanha, Menéndez Menéndez, 1978, p. 353-354; 

Mambrilla Rivera, 1986, p. 308; Sánchez González, 1991, p. 76; Aparicio González, 

2010, p. 614; em Portugal, Teles, 1951, p. 75; Xavier, 1985, p. 639; Ascensão, 2000, 

p. 291; Ventura, 2003, p. 49; Trigo, 2011, p. 141, nota 546), Esta afirmação é, aliás, 

indiciada agora, entre nós, pela inserção do artigo 17.º na parte geral do Código das 

Sociedades Comerciais.

Tecidas algumas considerações gerais dirigidas a uma melhor compreensão da 

realidade em causa, cumpre entrar, sem mais delongas, naquele que é o objecto do 

presente estudo. 
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2. O regime das convenções de voto na Proposta de 5.ª Directiva

No âmbito do Direito Europeu, a matéria dos acordos parassociais recebeu 

acolhimento na Proposta de 5.ª Directiva do Direito das Sociedades2, relativa à 

estrutura das sociedades anónimas. Na sua versão de 19833 – aquela que terá 

influenciado directamente o regime do artigo 17.º do Código das Sociedades 

Comerciais (Cordeiro, 2001, p. 537 e 539, 2005, p. 745, 2011, p. 699, 702 e 708, e 

2012, p. 125, nota 2; Correia, 2002, p. 91; Trigo, 2008, p. 171, e 2011, p. 121-122; 

Cunha, 2010, p. 298; Bairros, 2010, p. 341, nota 25; Abreu, 2011, p. 159; Gonçalves, 

2013, p. 779) –, o artigo 35.º dispunha do modo que segue: “São nulas as convenções 

pelas quais um accionista se obrigue a votar: a) Seguindo sempre as instruções da 

sociedade ou de um dos seus órgãos; b) Ou aprovando sempre as proposições feitas 

por estes; c) Ou exercendo esse direito de voto num sentido determinado ou, pelo 

contrário, abstendo-se, em contrapartida de vantagens especiais”.

Da leitura do preceito, logo se comprova a influência do regime dos contratos 

de vinculação de voto da lei alemã das sociedades anónimas (Câmara, 1996, p. 44-45; 

Cordeiro, 2001, p. 536, 2011, p. 698, e 2012, p. 125; Trigo, 2011, p. 125; Abreu, 2011, 

p. 159; Bairros, 2010, p. 341): por um lado, o reconhecimento da validade dos acordos 

de voto é também aqui efectuado de modo implícito; por outro lado, os limites ao 

conteúdo dos mesmos acordos estabelecem-se em moldes idênticos aos da 

Aktiengesetz. Com efeito, as alíneas a) e b) do artigo 35 da Proposta de 5.ª Directiva 

correspondem, grosso modo, ao § 136 (2) da Aktiengesetz, enquanto a alínea c), à 

semelhança do § 405 (3) 6 e 7 da Aktiengesetz, consagra a proibição da compra e 

venda de votos.

                                                           
2

A Proposta de 5.ª Directiva das sociedades, mais precisamente “proposta de uma 
quinta directiva tendente a coordenar as garantias exigidas nos Estados-membros às 
sociedades, no sentido do artigo 58.º, parágrafo 2.º do Tratado, para proteger os interesses, 
tanto dos associados como dos terceiros, no que respeita à estrutura das sociedades anónimas 
assim como aos poderes e obrigações dos seus órgãos” foi primeiro apresentada à Comissão 
em 9 de Outubro de 1972. Cf. JOCE N.º C-131, p. 49-61, de 13.12.1972 [acedido a 29 Mar. 
2017]. Disponível na internet: http://eur-lex.europa.eu/oj/direct-access.html?locale=pt.

3
Mais precisamente, “proposta modificada de quinta directiva fundada sobre o artigo 

54.º, parágrafo 3.º, alínea g), do tratado da CEE, respeitante à estrutura das sociedades 
anónimas e aos poderes e obrigações dos seus órgãos”, apresentada pela Comissão ao 
Conselho em 19 de Agosto de 1983. Cf. JOCE N.º C-240, p. 2-38, de 09.09.1983 [acedido a 29 
Mar. 2017]. Disponível na internet: http://eur-lex.europa.eu/oj/direct-access.html?locale=pt. Na 
modificação da Proposta de 5.ª Directiva operada em 1989 manteve-se a estrutura do artigo 
35.º, tendo sido introduzidas ligeiras alterações de redacção. O articulado manteve-se também 
na modificação da Proposta, apresentada pela Comissão em 20 de Novembro de 1991. Cf. 
JOCE N.º C-321, p. 9-12, de 12.12.1991. [acedido a 29 Mar. 2017]. Disponível na internet: 
http://eur-lex.europa.eu/oj/direct-access.html?locale=pt.
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Pese embora o abandono formal da 5.ª Directiva em 20044, as soluções nela 

previstas deixariam inequivocamente a sua marca no artigo 17.º do Código das 

Sociedades Comerciais, conforme melhor ilustrado em seguida.

3. Breve excurso em torno do regime dos acordos parassociais 

consagrado no artigo 17.º do Código das Sociedades Comerciais

O Código das Sociedades Comerciais de 1986 veio expressamente 

reconhecer, no seu artigo 17.º, a admissibilidade da celebração dos acordos 

parassociais em geral e dos acordos de voto em particular, pondo assim termo à 

controvérsia doutrinal e jurisprudencial, pelo menos no respeitante ao direito 

constituído. E, repare-se, o legislador português não se restringiu a admitir a validade 

e a eficácia dos acordos em apreço, antes fê-lo, estabelecendo também os termos em 

que a admissão se concretiza, quer para a generalidade dos acordos, quer 

especialmente para os acordos de voto. 

Na procura dos antecedentes do regime do artigo 17.º, cuja redacção 

corresponde, na íntegra, à do artigo 17.º do Projecto de 19835, verificamos que o seu 

n.º 3 se limitou a reproduzir o artigo 35.º da Proposta de 5.ª Directiva do Direito das 

Sociedades, relativa à estrutura das sociedades anónimas, na sua versão de 1983 

(entretanto modificada), o qual, por sua vez, e conforme atrás mencionado, se inspirou 

directamente no regime da lei alemã das sociedades anónimas, concretamente nos §§ 

136 (2) e 405 (3), 6 e 7 da Aktiengesetz alemã de 1965, a que se pode acrescentar a 

influência da construção dogmática da doutrina e jurisprudência alemãs.

Não obstante esta aceitação representar uma importante inovação no âmbito 

do direito societário português, que vem ultrapassar, em definitivo, a orientação 

negativa que, tradicionalmente, a jurisprudência e parte significativa da doutrina 

portuguesa assumiam perante a temática, não se olvida que a forma como o princípio 

da admissibilidade foi, entre nós, introduzido, se caracteriza por uma certa 

artificialidade (Cordeiro, 2001, p. 536-537 e 539, 2005, p. 746, 2011, p. 703; Trigo, 

2008, p. 171, e 2011, p. 133; Vale, 2010, p. 368-369 e 376): por um lado, em razão da 

ausência de estudos prévios, publicamente divulgados, que coadjuvassem na boa 

compreensão e integração da inovação legal no nosso ordenamento jurídico; por outro 

lado, por aquela inovação poder ser reconduzida a simples antecipação da 

harmonização legislativa que venha a ser ordenada pelo Direito da União Europeia, 

sem que se atenda à realidade socioeconómica portuguesa. Seja como for, esta 

                                                           
4

JOUE N.º C-5 (20/II), de 09.01.2004, p. 2-33. [acedido a 29 Mar. 2017]. Disponível na 
internet: http://eur-lex.europa.eu/legal-
content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52004XC0109% 2801% 29&from=PT.

5
In: BMJ (1983), p. 65.
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observação não vale apenas, como óbvio, relativamente à temática em estudo, nem 

tão-pouco se restringe ao Direito das Sociedades Comerciais.

Debrucemo-nos agora, mais de perto, sobre os acordos em causa. Distintos do 

contrato de sociedade, os acordos parassociais são contratos de natureza civil (Teles, 

1951, p. 82; Trigo, 2008, p. 169) celebrados entre todos ou alguns dos sócios de uma 

sociedade, “nessa qualidade” (artigo 17.º, n.º 1, do Código das Sociedades 

Comerciais), no exacto momento da constituição da sociedade, em época posterior, ou 

mesmo ainda antes da constituição do próprio ente social, tendo em vista a 

salvaguarda do interesse das partes sobre matérias atinentes à vida societária nas 

relações que estabelecem com a sociedade, os órgãos sociais ou terceiros.

Sendo os acordos parassociais “celebrados entre todos ou entre alguns sócios” 

(artigo 17.º, n.º 1, do Código das Sociedades Comerciais), a qualidade de sócio há-de 

verificar-se, no mínimo, em relação a uma das partes intervenientes no negócio 

(Santos, 1996, p. 25-26; Câmara, 1996, p. 179, 190 e 462, e 2011, p. 816; Leal, 2009, 

p. 149; Vasconcelos, 2009, p. 159; Pérez Millán, 2011, p. 4). Repare-se que a 

qualidade de sócio não se basta com a indicação formal no acordo, mas antes exige 

que o mesmo conserve uma ligação com a sociedade em face da matéria (Teles, 

1951, p. 78-79; Ventura, 2003, p. 14; Leal, 2009, p. 149; Cunha, 2010, p. 288; Trigo, 

2011, p. 142; Almeida, 2015, p. 377, nota 7).  

Esta qualidade de sócio, nos termos acima descritos, apresenta-se como 

condição necessária e suficiente para o reconhecimento da parassocialidade (Câmara,

1996, p. 179 e 462, e 2011, p. 816), e cuja ratio se prende com o conteúdo das 

obrigações que são admissíveis. Concretizando melhor: a possibilidade de os sócios 

se vincularem entre si tem como limite as atribuições que possuam enquanto sócios, 

excluindo-se por este meio quaisquer outras que aqueles circunstancialmente 

detenham, mas se afigurem independentes da qualidade de sócio6. Pese embora o 

exposto, não se olvide os casos em que os acordos parassociais surjam ainda antes 

da constituição da sociedade, circunstância em que os seus subscritores serão futuros 

ou potenciais sócios (Ventura, 1996, p. 40; Feliu Rey, 2012, p. 150 e 214).

Podendo revestir uma diversidade de funções, os acordos parassociais não 

vinculam, em regra, a sociedade, mas antes apenas os seus intervenientes, não se 

reflectindo o seu incumprimento societariamente (“com base neles não podem ser 

impugnados actos da sociedade ou dos sócios para com a sociedade”, nos dizeres do 

artigo 17.º, n.º 1, in fine, do Código das Sociedades Comerciais). E isto, de resto, em 

conformidade com o princípio da eficácia relativa dos contratos, plasmado no artigo 
                                                           

6
Pense-se, por exemplo, na circunstância de um sócio cumular esta qualidade com a 

de gerente e pretender vincular-se a uma determinada conduta típica desta última condição.
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406.º, n.º 2, do Código Civil, corolário básico do princípio da autonomia privada, à luz 

do qual igualmente se fundamenta a admissibilidade dos acordos parassociais e a sua 

heterogeneidade (Câmara, 1996, p. 23, 42, 74 e 230 e s.; Leal, 2009, p. 154; Cordeiro, 

2011, p. 687). 

“Conceito central” (Almeida, 1992, p. 7) com consagração expressa no artigo 

405.º do Código Civil, o princípio da autonomia privada encontra-se conexionado com 

a propriedade privada e a liberdade de iniciativa económica, sendo mesmo 

compreendido, por alguns, como um direito constitucionalmente tutelado pelo artigo 

26.º da Constituição da República Portuguesa, enquanto decorrência do direito ao livre 

desenvolvimento da personalidade (Pinto, 1999, p. 151 e s.; Leal, 2009, p. 155; em 

sentido contrário: Ribeiro, 2003, p. 145-148, nota 350). Ora, precisamente à luz do 

princípio em causa, nada atalha as partes de celebrarem acordos parassociais, ou 

mesmo contratos mistos, que compreendam elementos parassociais, elementos 

típicos de outros contratos, assim como elementos absolutamente originais.

A construção doutrinária, não apenas nacional, como estrangeira, tem colocado 

em evidência que a essência dos acordos parassociais radica em terem como objecto 

situações jurídicas que provêem do contrato de sociedade sobre que incide uma 

regulamentação autónoma. Em correspondência, independência e acessoriedade

funcional são duas características usualmente apontadas aos acordos parassociais na 

sua relação com o pacto social (Teles, 1951, p. 74-75 e 83; Santoni, 1985, p. 21 e s.; 

Farenga, 1987, p. 5; Santos, 1996, p. 25 e 53 e s.; Xavier, 1998, p. 80, nota 44; 

Ventura, 2003, p. 10-11; Vasconcelos, 2006, p. 63, e 2009, p. 224; Trigo, 2008, p. 169, 

e 2011, p. 13 e 144; Leal, 2009, p. 145; Cordeiro, 2012, p. 127; Morais, 2014, p. 17).

Independência, na medida em que constituem negócios jurídicos com autonomia 

própria, pautados por regras que lhes são peculiares e que se distinguem do contrato 

de sociedade, tendo em conta a natureza individual e pessoal das obrigações que 

deles emergem em contraposição com o carácter social dos vínculos das relações 

societárias. E acessoriedade funcional, traduzida essencialmente numa especial 

conexão que decorre entre o acordo parassocial e o contrato de sociedade, retirando 

deste último aspecto, alguns autores, a ideia de subordinação normativa do acordo 

parassocial ao contrato de sociedade (Santos, 1996, p. 61 e 215; Câmara, 1996, 

p. 261, 454 e 463; Trigo, 2008, p. 177-178, e 2011, p. 188-191; Almeida, 2011, p. 340-

341; Cunha, 2012, p. 177).

“[V]itória do pragmatismo sobre a dogmática”, o mesmo é dizer, “triunfo das 

necessidades da vida empresarial moderna sobre o puritanismo dos conceitos 

académicos” (Vale, 2010, p. 372), a consagração, entre nós, da regra geral de 
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admissibilidade dos acordos parassociais e, em particular, dos acordos de voto, assim 

como a  superação da querela doutrinal e jurisprudencial em torno desta figura, aqui e 

além-fronteiras, mais não são senão o ponto de partida, não encerrando o seu 

expresso reconhecimento a discussão em torno de determinadas questões, como seja 

a da definição dos limites ao conteúdo daqueles convénios, assim como as diversas 

dificuldades que a temática suscita (Coelho, 1987, p. 85; Câmara, 1996, p. 46; Trigo, 

2008, p. 172, e 2011, p. 131; Leal, 2009, p. 157; Vale, 2010, p. 368). Nem tão-pouco 

significa que a sua utilização seja isenta do risco de, mediante a sua celebração, se 

defraudarem regras societárias e os estatutos (Teles, 1951, p. 75; Cordeiro, 2001, p. 

529, e 2011, p. 688; Leal, 2009, p. 140), o que, a par da entorse que representa a 

multiplicação destes acordos para o sistema em que assenta a constituição e 

funcionamento das sociedades (Leal, 2009, p. 141) (não só por não estarem sujeitos 

ao controlo da legalidade pelo notário ou conservador, como também por lograrem 

modificar a distribuição interna dos poderes societários, nomeadamente, com a 

retirada das decisões das estruturas e órgãos societários e consequente erosão dos 

poderes da assembleia geral) e da circunstância de traduzirem, muitas vezes, 

esquemas de controlo de poder à margem dos sócios minoritários (Leitão, 2012, p. 

585), explica o cauteloso regime delineado pelo artigo 17.º do Código das Sociedades 

Comerciais.

Por tudo o exposto, a consagração daquela regra não representa a admissão 

da validade de todo e qualquer acordo, nem tão-pouco significa que se possa 

estabelecer um critério unitário de avaliação de validade, mas antes que o conteúdo 

de cada um há-de ser avaliado casuisticamente (Correia, 2002, p. 92; Morais, 2014, p. 

21; Almeida, 2015, p. 380).

No nosso ordenamento, os limites à liberdade de produção de efeitos jurídicos 

através de acordos parassociais devem ser perspectivados a partir do preceituado no 

artigo 17.º do Código das Sociedades Comerciais, o qual reconhece directamente a

existência de limites legais à sua celebração (“condutas não proibidas por lei”). 

Recordem-se, desde logo, os requisitos gerais do objecto e do fim do negócio jurídico 

(artigos 280.º e 281.º do Código Civil), quais sejam a possibilidade física e legal, a 

licitude e a determinabilidade do objecto, assim como a conformidade à ordem pública 

e aos bons costumes, e cuja inobservância acarreta a nulidade do acordo (artigo 294.º 

Código Civil), por aplicação do regime geral de invalidade dos negócios jurídicos; o 

princípio da boa-fé; os comandos imperativos dirigidos indistintamente a cláusulas 

contratuais posicionadas dentro ou fora dos estatutos, a apurar casuisticamente por 

via interpretativa (Leal, 2009, p. 157-159). E isto, sem prejuízo da possibilidade de os 
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acordos parassociais disporem diferentemente do conteúdo de normas societárias, 

desde que de carácter supletivo, assim como do estatuído no contrato de sociedade.

Neste contexto, o cumprimento do acordo parassocial não pode ser recusado a 

pretexto do respeito de norma dispositiva (supletiva) que as partes quiseram afastar 

(Leitão, 2012, p. 588; Almeida, 2015, p. 381; em sentido contrário: Cunha, 2012, p. 

177). Tão-pouco a invocação da incompatibilidade de obrigações entre o contrato de 

sociedade e o acordo parassocial como causa de justificação que exclui a ilicitude se 

afigura possível para quem, como nós, considera não existir uma situação de 

desconformidade com um acto jurídico hierarquicamente superior, ressalvados 

naturalmente os casos em que as cláusulas do contrato de sociedade reproduzam 

comandos imperativos dirigidos indistintamente a cláusulas contratuais posicionadas 

dentro ou fora dos estatutos. Partindo do princípio de que a parte de um acordo 

parassocial se vincula voluntariamente, ela pôde, aliás, o mais das vezes, antecipar o 

aparecimento de obrigações incompatíveis (Leal, 2009, p. 172, nota 168; Almeida, 

2015, p. 382). Assim sendo, em existindo contrariedade entre o conteúdo das 

cláusulas sociais e das cláusulas parassociais e só uma das obrigações puder ser 

cumprida, a solução será a de considerar as duas vinculações de fonte contratual 

como quaisquer outros casos de incompatibilidade entre compromissos contratuais 

assumidos pela mesma pessoa. Nestas circunstâncias, o devedor deverá optar pelo

cumprimento de uma das estipulações, assumindo as consequências decorrentes do 

incumprimento da outra, como seja a da sujeição às pretensões ressarcitórias do 

credor parte num dos contratos (Leal, 2009, p. 171-172; Frada, 2009, p. 127; Cunha, 

2010, p. 313; Leitão, 2012, p. 588-589; Morais, 2014, p. 23; Almeida, 2015, p. 381; em 

sentido contrário: Santos, 1996, p. 61 e 215; Câmara, 1996, p. 261 e s., 454 e 463; 

Trigo, 2008, p. 177-178, e 2011, p. 188-191; Almeida, 2011, p. 340-341; Cunha, 2012, 

p. 177). Questão interessante é, aliás, a de se configurar a hipótese como uma 

declaração tácita de não-cumprimento das vinculações previstas no pacto social por 

parte do sócio, interveniente em ambos os contratos (Leal, 2009, p. 171). 

Além das restrições gerais acima enunciadas acrescem ainda limites 

específicos à celebração de acordos parassociais, a saber: as restrições em matéria 

de administração e de fiscalização, previstas no n.º 2 do artigo 17.º, e as restrições 

aos acordos de voto, consagradas no n.º 3 da mesma disposição.

Dispõe, o n.º 2 do artigo 17.º, o seguinte: “Os acordos referidos no número 

anterior [acordos parassociais] podem respeitar ao exercício do direito de voto, mas 

não à conduta de intervenientes ou de outras pessoas no exercício de funções de

administração ou de fiscalização”. 
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E no seu n.º 3: “São nulos os acordos pelos quais um sócio se obriga a votar: 

a) Seguindo sempre as instruções da sociedade ou de um dos seus órgãos; b) 

Aprovando sempre as propostas feitas por estes; c) Exercendo o direito de voto ou 

abstendo-se de o exercer em contrapartida de vantagens especiais”. 

No respeitante ao n.º 3 do artigo 17.º acima transcrito, não é demais recordar 

que o mesmo se limitou a reproduzir o artigo 35.º da Proposta de 5.ª Directiva do 

Direito das Sociedades, relativa à estrutura das sociedades anónimas, na sua versão 

de 1983. Trata-se do tema clássico da denominada compra e venda de votos. 

Conclusões

Naturalmente, a reflexão ora empreendida não esgota todas as questões que 

poderiam e podem vir a ser suscitadas a propósito dos acordos parassociais, 

reclamando a temática um contínuo aprofundamento dos dados ora lançados. 

Pensamos, porém, ter apresentado uma súmula e chamado a atenção para 

determinados aspectos essenciais, de entre os quais o da influência da Proposta de 

5.ª Directiva do Direito das Sociedades e do regime dos contratos de vinculação de 

voto da lei alemã das sociedades anónimas na consagração do regime do artigo 17.º 

do Código das Sociedades Comerciais; o da demarcação, ainda que em termos bem 

gerais, do âmbito objectivo e subjectivo dos acordos parassociais; o da interligação 

entre o princípio da autonomia privada e o reconhecimento dos acordos parassociais e 

respectiva heterogeneidade; o das características usualmente apontadas aos acordos 

parassociais na sua relação com o contrato de sociedade, e; o da enunciação das 

restrições gerais e dos limites específicos à celebração dos acordos em causa. E se, 

com isso, conseguirmos lançar alguns argumentos para o debate, sob o ponto de vista 

científico, então, teremos o nosso objectivo por alcançado.
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